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SOCIETÁRIO 
 

Sociedades Empresariais-Dissolução Imediata-Consenso ou Decisão por Maioria Absoluta dos 

Sócios: Projeto de Lei da Câmara-Aprovação em Comissão 

 

 COMISSÃO APROVA DISSOLUÇÃO IMEDIATA DE SOCIEDADES 

EMPRESARIAIS 
 

 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços aprovou o Projeto de 

Lei 8534/17, do deputado Julio Lopes (PP-RJ), que permite a extinção imediata de empresas nos 

casos de consenso ou decisão por maioria absoluta dos sócios. 

 

A sociedade será dissolvida assim que a decisão for comunicada às autoridades competentes, caso 

não haja passivos a liquidar, como obrigações financeiras; e ativos não partilhados, como imóveis. 

Essa declaração de ativos e passivos deverá ser dada por sócios representantes de, pelo menos, 2/3 

do capital social da empresa. 

 

Caso haja ativos não partilhados ou passivos insatisfeitos na data do pedido de dissolução da 

sociedade, os sócios responderão com seu patrimônio pessoal pelas dívidas sociais da entidade. 

A proposta inclui essa regra para acelerar a dissolução de sociedades no Código Civil (Lei 

10.406/02). Atualmente, o código prevê cinco possibilidades de extinção de empresas, mas não de 

forma imediata. 

 

Para o relator, deputado Cesar Souza (PSD-SC), a burocracia é ainda um entrave significativo que 

impede a expansão dos empreendimentos brasileiros. “Os insucessos empresariais legítimos, não 

fraudulentos, não devem ser discriminados”, disse. Segundo ele, essas experiências permitem o 

aprimoramento do empreendedor para novos negócios. 

 

“É crucial que não apenas a abertura de empresas, mas também a dissolução de sociedades, ocorra 

de maneira ágil no País”, disse Souza. 

 

Tramitação 

 

A proposta tramita em caráter conclusivo e ainda será analisada pela Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania. 

 

Íntegra da proposta: 

 

PL-8534/2017  

http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/INDUSTRIA-E-COMERCIO/551031-PROPOSTA-PERMITE-DISSOLUCAO-IMEDIATA-DE-SOCIEDADE-EMPRESARIAL.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10406-10-janeiro-2002-432893-norma-pl.html
http://www.camara.gov.br/internet/sileg/Prop_Detalhe.asp?id=2150744


VERITAE 2 

 

Fonte: Agência Câmara, em 15.12.2017 

 

 
Mantenha os Endereços Eletrônicos de sua Organização sempre atualizados e sua Assinatura em dia 

para não serem prejudicados nos envios das atualizações.   

Para verificar a regularidade de sua Assinatura VERITAE e atualizar seus Endereços Eletrônicos, 

encaminhe uma solicitação através do endereço adm@veritae.com.br 

 

 

 

VERITAE 

veritae@veritae.com.br 

www.veritae.com.br 

Estamos no Twitter!  Follow us: www.twitter.com/VERITAE_NEWS 
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Direitos Reservados na forma da Lei nº 9.610/98.  
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